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AVISO AOS DEBENTURISTAS 

 
 
Os membros do Conselho de Administração da Emissora, em reunião realizada em 23 de 
março de 2010, aprovaram, na forma prevista na, Cláusula 5.18 da “Escritura Particular 
de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis e Subordinadas da Quarta Emissão 
de Votorantim Finanças S.A.”, registrada sob o número ED000136-3/000 na Junta 
Comercial de São Paulo, em 26 de abril de 2005, propor novas condições para o Terceiro 
Período de Remuneração, nos seguintes termos: 
 
I) Para o período de 1° de abril de 2010 (exclusive) a 1° de abril de 2011 (inclusive) 
(“Terceiro Período de Remuneração”), as Debêntures farão jus a uma remuneração 
correspondente à variação das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros 
de um dia, Extra-Grupo (“Taxas DI”), calculadas e divulgadas pela CETIP S.A. – Balcão 
Organizado de Ativos e Derivativos, capitalizada de um spread equivalente a 0,90% 
(noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 dias úteis, incidentes sobre o saldo do 
Valor Nominal, a partir da data de pagamento da remuneração imediatamente anterior, de 
acordo com a seguinte fórmula: 
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Onde: 

J = valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, 
calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento; 

VNe  = Valor Nominal unitário de emissão , no início do primeiro Período de 
Capitalização ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, informado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 
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Onde Fator DI = produtório das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da data de 
início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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Onde: 

nDI = número total de Taxas DI, sendo "nDI" um número inteiro; 

k
TDI

= Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, da seguinte forma: 
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, onde: k = 1, 2, ..., n 

k
DI

= Taxa DI divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

dk = número de dia(s) útil(eis) correspondentes ao prazo de validade da taxa DI, sendo 
"dk " um número inteiro (a taxa DI é válida por um dia útil); 

Fator Spread = corresponde ao spread de juros fixos, calculados com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento; 
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Onde: 

spread = 0,90; 

N = número de dias representativo do spread, sendo calculado baseado em um ano 
de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis; 

n = o número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento 
anterior, sendo "n" um número inteiro; 

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

Observações: 

(a) O fator resultante da expressão 
 

 é considerado com 16 (dezesseis) 
casas decimais sem arredondamento. 

(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários 
 

 sendo que, a cada fator 
diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 
o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

(c)  Se os fatores diários estiveram acumulados, considerar-se-á o fator resultante 
"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais com arredondamento. 

 
II) O pagamento da Remuneração acima mencionada ocorrerá em 1º de abril de 2011. 
 
III) Não haverá incidência de qualquer tipo de prêmio no Terceiro Período de 
Remuneração, nem de amortização das Debêntures.  
 
IV) Os debenturistas que não aceitarem as novas condições deverão manifestar-se 
perante o SND até o dia 31 de março de 2010, inclusive. A Emissora obriga-se a adquirir 
ou resgatar as Debêntures da 4ª emissão de titularidade dos debenturistas que não 
aceitarem as novas condições fixadas pelo Conselho, pelo saldo do Valor Nominal, 
acrescido da Remuneração devida até a data da efetiva aquisição ou resgate, se houver, 
que deverá ocorrer na data de encerramento do Segundo Período de Remuneração ou 
seja, em 1° de abril de 2010. A não manifestação dos debenturistas no prazo fixado será 
considerada como aceitação das novas condições de remuneração das Debêntures, 



ficando a Emissora liberada da obrigação de adquirir Debêntures de que referidos 
debenturistas forem titulares. 
 
São Paulo, 23 de março de 2010. 
 
VOTORANTIM FINANÇAS S.A. 


